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EXTRATO DE CONTRATO N». 035/2020

CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Chorrochó, CNPJ: 13.915.665/0001-77.
CONTRATADO: FÁBIO CAVALCANTE GONÇALVES, CPF: 986.738.745-72. Objeto:
Contratação de pessoa física para locação do imóvel, situado na Rua Vereador
Francisco Pereira, n®. 68, centro, Chorrochó-BA, destinado ao funcionamento do
Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS). Dispensa n®.
011/2020. Fundamento Legai: Art. 24, X, da Lei Federal n®. 8.666/93. Valor Global
do Contrato: R$ 6.000,00 (seis mil reais). Data de assinatura: 06/03/2020.

EXTRATO DE CONTRATO N°. 036/2020

CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Chorrochó, CNPJ: 13.915.665/0001-77.
CONTRATADA: WCA ARQUITETURA E URBANISMO EIRELI - ME, CNPJ:
10.969.332/0001-32. Objeto: Contratação de empresa do ramo para prestação de
serviços de topografia para Prefeitura Municipal de Chorrochó-BA. Dispensa no.
012/2020. Fundamento Legal: Art. 24, II, da Lei Federal r\°. 8.666/93 c/c Decreto
Presidencial n°. 9.412/2018 e suas alterações posteriores. Valor Global do
Contrato: R$ 14.500,00 (quatorze mil e quinhentos reais). Data de assinatura:
09/03/2020.

EXTRATO DE CONTRATO N«. 037/2020

CONTRATANTE; Prefeitura Municipal de Chorrochó, CNPJ; 13.915.665/0001-77,
CONTRATADA: ROLANDO MARCOS VILA ANTUNES ME, CNPJ: 09.512.575/0001-
68. Objeto: Apresentação artística musical do Artista "ZECA BOTA BOM" a se
apresentar durante as comemorações da Tradicional Festa do Padroeiro São José,
Povoado São José, neste Município, que será realizada no dia 19/03/2020.
Inexigibilidade no. 010/2020. Fundamento Legal: Art. 25, "caput" inciso III da Lei
Federal 8.666/93. Valor Global uo Contraio: R$ 18.000,00 (dezoito tmiI reais).
Data de assinatura: 13/03/2020

EXTRATO DE CONTRATO N». 038/2020

CONTRATANTES: Fundo Municipal De Saúde, CNPJ: 13.938.013/0001-58.
CONTRATADA: RPV CONSTRUCOES EIRELI EPP, CNPJ: 14.959.681/0001-24.
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de veículo
tipo (ônibus) para ficar à disposição da Secretaria Municipal de Saúde para
transportar os profissionais e pacientes entre os dias 15 à 20 de março do ano em
curso, durante o mutirão da saúde, promovido pelas ONG'S (Seja Semente e Por
Um Sorriso) no Povoado São José, neste Município. Dispensa n®. 013/2020.
Fundamento Legal: Art. 24, II, da Lei Federal no. 8.666/93 c/c Decreto Presidencial
no. 9.412/2018 e suas alterações posteriores. Valor Global do Contrato: R$
9.210.00 (nove mil duzentos e dez reais). Data de assinatura: 13/03/2020.

PREFEITURA MUNIQPAL DE CHORROCHÓ-CNPJ: 13.915.665/0001-77
Praça Cel. João Sá, n'. 665, Centro - CEP 48660-000 Chorrochó-BA

Fone/Fax: (75) 3477-2174

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: URX8HAMGXZY4I76SB02YEQ

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: H

U
M

B
E

R
T

O
 G

O
M

E
S R

A
M

O
S - 21/05/2020 13:57:14

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 83503103-e4e7-4dc2-832f-a5d265b6e676



PREFEITURA OC

Cu0020

CAa (usmtmfo, Uma. nova, kLdéria,

CÕNTRATÕ NO. ÕãS/202Ô

CONTRATO LOCAÇÃO DE IMÓVEL, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
CHORROCHÒ E O SR. FÁBIO
CAVALCANTE GONÇALVES, NA FORMA

a MUNICÍPia DE CHQRltaCFrÓ/B-A, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJ sob n°. 13.915.665/0001-77, neste ato
representado pelo Prefeito o Sr. Humberto Gomes Ramos, brasileiro, casado,

^ agricultor, inscrito no CPF/MF sob o n®. 388.357.895-91 e R.G. n^ 02.932.498-
06 55P/BÃ, residente e domiciliado na Rua Coronel joão Sá, n^. 99, centro,
Chorrochó-BA, doravante denominado MUNICÍPIO, e o Sr. Fábio Cavalcante
Gonçalves, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o no. 986.738.745-72, portador
do RG de n^. 687553849 SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Mons.
Magalhães, no. 252, AN 1, Paulo Afonso-BA, doravante denominado LOCADOR,
no lnst.''umento acima identificado, de conformidade com os preceitos de direito
público, além dos especificados no Art. 24, X, da Lei Federal no. 8.666/93 e
alterações posteriores, acordam entre si, na forma do Parecer Jurídico da lavra
da Procuradoria Municipal. (PROCESSO LICITATÓRIO N». 038/2020 -
DISPENSA N<». DII/2020).

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

i.l. - Constitui objeto do presente contrato, a locação do imóvel, situado na
Rua Vereador Francisco Pereira, n^. 68, centro, Chorrochó-BA, destinado ao
funcionamento do Centro de Referência Especializado de Assistência Social
(CREAS).

CLAUSULA SEGUNDA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA

2.1. - A vigência da locação objeto do presente Contrato será de 10 (dez)
meses, ou seja, de 06/03/2020 a 31A2/2020, podendo ser renovado por
vontade das partes, na conformidade do estabelecido na Lei Federal n^.
8.666/93 e alterações posteriores.

CLAUSULA TERCEIRA: DO VALOR DO ALUGUEL

3.-I1. - O valor global do aluguel é de R$ 6*000^00 (seis mil reais)^ paço
enn parcelas mensais, no valòf dè R$ 600,00 (sèiscentós rèãls).

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHO - CNPJ: 13.915.665/0001-77

Praça Cel. Jo3o Sá, n^. 665, Centro - CEP; 48.66O-C00 - Chorrochó-BA
Fone/Fox: (75) 3477-2174emall:licitacaochorrocho
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CLAUSULA QUARTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS

4.1. - Os recursos financeiros para iocaçâo são oriundos da seguinte e dotação
/\i*^9ir««An4'ái*Sa •

lywe• ■ ■ wwe ■ •

Unidade: 08 - SECRETARIA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL
Classificação Funcionai: 2812 Manut. da Proteção Social Espc. de Média e
Comp.do Suas
Elemento de Despesa: 3.3.90.36
Fonte: 00

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

5.1. - Obriga-se o MUNICÍPIO a cumprir todas as exigências dos poderes
públicos, a que der causa, não devendo fazer modificações ou transformações
no imóvel ora locado.

5.2. - O MUNICÍPIO não Doderá transferir este contrato, nem sublocar ou
r  •

emprestar o referido imóvel, no todo ou em parte, sem obter consentimento por
escrito do LOCADOR, devendo, no caso deste ser dado, agir junto aos
ocupantes, a fim de que o imóvel esteja desimpedido no prazo mencionado na
Cláusula Segunda.

5.3. - As despesas de manutenção e conservação do imóvel objeto deste
Contrato, tais com aquelas decorrentes de consumo d'água, esgoto e energia
elétrica, aiém das taxas de contribuição e melhoria que vierem a ser instituídas

^ sobre o imóvel locado, ficarão a cargo do MUNICÍPIO.

CLÁUSULA SEXTA; DA RESCISÃO

6.1. - Constitui motivo para rescisão do presente instrumento,
independentemente de Notificação Judicial, o descumprimento por qualquer das
partes das cláusulas contratuais e as hipóteses previstas nos Arts. 77, 78 e 79
da Lei no. 8.666/93 e alterações, ficando facultada a sua denúncia, desde que a
parte denunciante notifique formalmente a outra, com antecedência mínima de
30 (trinta) dias, sem prejuízo das sanções legais, inclusivf\daquelas previstas
no art. 87 da Lei supra mencionada.

CLAUSULA SÉTIMA: DO FORO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORRÒCHO - CNPJ: 13.915.665/0001-77
Praça Cel. JoSo Sá, n». 665, Centro - CEP: 46.660-000 - Chorrochó-BA

Fone/Fax: (75) 3477-2174cm8ll:licitacaochorrochQ2018@outlook.com
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7.1. - Fica eleito o foro desta Comarca de Chorrochó, Estado da Bahia, para
dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes deste Contrato, com
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que se apresente.

E, por assim estarem as partes, perfeitamente justas e acordadas
com os dispositivos ora avençados, assinam o presente Instrumento em 03
(três) vias de igual teor e forma, e para um só fim e efeito, na presença de
testemunhas que também assinam abaixo.

Chorrochó-BA, 06 de março de 2020.

eM Municipal

HUMBERTO GOMES RAMOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHO
CONTRATANTE

FÁBIO CAVALCANTE

LOCADO

2^
NÇALVES

TESTEMUNHAS; Ç!!£K«
Menezes

procuraoo^ ,2017
portarw

_ CPF/MF:_í2.^.AJ2eL£-22J-^ J

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHO - CNPJ: 13.915.665/0001-77
Praça Cd. JoSo Sá, n®. 665, Centro - CEP: 48.660-000 - Chorroch6-BA

Fone/Fax: (75) 3477-2l74email:lícitacaochorrocho2018(ia)outlook.com
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